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terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 87/2021.
Objeto: Reequilibrar econômica e financeiramente o Contrato em epígrafe, 
passando o seu valor global de r$21.000,00 (vinte e um mil reais), para 
r$34.000,00 (trinta e quatro mil reais), representando um aumento na 
ordem de 61,9% em relação ao valor inicial do contrato.
data de assinatura: 19.09.2022.
contratada: M do s diNiZ da silva lTda cNPJ: 40.491.488/0001-11
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 855410
4º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 39/2021.
objeto: reajustamento de preços do contrato em epígrafe, passando 
valor global de r$52.700,00 (cinquenta e dois mil e setecentos reais), 
para r$58.981,63 (cinquenta e oito mil e novecentos e oitenta e um re-
ais e sessenta e três centavos), representando um aumento na ordem de 
11,9196% em relação ao valor inicial do contrato.
data de assinatura: 19.09.2022.
contratada: KTrEE PENso TEcNoloGia da iNforMaÇÃo lTda cNPJ: 
11.319.574/0001-43
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 855407
4º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 93/2018.
objeto: reajustamento de preços do contrato em epígrafe, passando o 
valor global de r$221.485,46 (duzentos e vinte e um mil e quatrocentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), para r$245.368,42 (du-
zentos e quarenta e cinco mil e trezentos e sessenta e oito reais e quarenta 
e dois centavos), representando um aumento na ordem de 10,783081% 
em relação ao valor inicial do contrato,referente ao período de 2020/2021.
data de assinatura: 19/09/2022.
contratada: Hidro ENGENHaria saNiTaria E aMBiENTal lTda. cNPJ: 
22.973.408/0001-82.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 855418
4º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 32/2020.
objeto: reajustamento de preços do contrato em epígrafe, passando valor 
global de r$310.245,07 (trezentos e dez mil e duzentos e quarenta e cinco 
reais e sete centavos), para r$347.225,04 (trezentos e quarenta e sete 
mil e duzentos e vinte e cinco reais e quatro centavos), representando um 
aumento na ordem de 11,9196% em relação ao valor inicial do contrato.
data de assinatura: 19.09.2022.
contratada: valETEl coMErcio E sErvicos lTda cNPJ: 
03.746.111/0001-30
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 855398
6º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 40/2017.
objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) 
meses, iniciando em 25.08.2022, encerrando em 24.08.2023.
contratada: o2 sPEEd – ENcoMENdas EXPrEssas lTda. cNPJ: 
12.541.655/0001-56.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 855421
1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 42/2021.
objeto: Prorrogação dos prazos de entrega e de vigência contratual, por 
mais 12 (doze) meses, ambos iniciando em 28.07.2022, encerrando em 
27.07.2023.
data de assinatura: 27.07.2022.
contratada: MaPdaTa – TEcNoloGia, iNforMáTica E coMÉrcio lTda. 
cNPJ: 66.582.784/0001-11
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 855453
1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 19/2022.
Objeto: Em face de acréscimos e decréscimos de quantitativos, ficam ajus-
tadas as Planilhas do contrato e decrescido o valor de r$127.132,87 (cen-
to e vinte e sete mil e cento e trinta e dois reais e oitenta e sete centavos), 
passando o valor global para r$25.788.334,25 (vinte e cinco milhões e 
setecentos e oitenta e oito mil e trezentos e trinta e quatro reais e vinte e 
cinco centavos), representando uma redução de 0,49056% em relação ao 
valor inicial do contrato.
data de assinatura: 19.09.2022.
contratada: carMoNa caBrEra coNsTrUTora dE oBras s.a. cNPJ: 
25.316.468/0001-10.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 855444
1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 18/2022.
Objeto: Em face de acréscimos e decréscimos de quantitativos, ficam ajusta-
das as Planilhas do contrato e acrescido o valor de r$19.368,86 (dezenove 
mil e trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos), passando 
o valor global para r$24.625.645,10 (vinte e quatro milhões e seiscentos e 
vinte e cinco mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e dez centavos), repre-
sentando um aumento de 0,07871% em relação ao valor inicial do contrato.
data de assinatura: 19.09.2022.
contratada: carMoNa caBrEra coNsTrUTora dE oBras s.a. cNPJ: 
25.316.468/0001-10.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 855448
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eXtrato do coNtrato Nº 013/2022-sectet
Processo Nº 2022/430581
daTa dE assiNaTUra: 19/09/2022
viGÊNcia: 19/09/2022 a 18/09/2023
oBJETo do coNTraTo: contratação serviço de administração e gerencia-
mento informatizado de fornecimento contínuo e ininterrupto de combus-
tíveis e agente redutor líquido automotivo (arla 32), em rede de postos 
credenciados em todo o território nacional, para veículos automotores e 
equipamentos integrantes da frota da sEcrETaria dE EsTado dE ci-
ÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo sUPErior, ProfissioNal E TEcNo-
lÓGica – sEcTET, com utilização de cartão magnético, para atender as 
necessidades da SECTET, de acordo como as condições e especificações do 
Edital do Pregão Eletrônico sEPlad/dGl/srP Nº 24/2021.
as despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária:
funcional Programática: 48101.19.122.1297.4668 Elemento de despesa: 
339030 ação: 266538 fonte: 0124008794 Pi: 4120004668c
valor: 772.770,00 (setecentos e setenta e dois mil e setecentos e setenta reais)
coNTraTado: TicKET solUÇÕEs HdfGT s.a (cNPJ nº. 03.506.307/0001-57).
ENdErEÇo: rua Machado de assis, nº 50 Edif 2, Bairro santa lucia, Mu-
nicípio de campo Bom - rs, cEP: 93.700–000.
ordENadora: Edilza Joana oliveira fontes, secretária de Estado.

Protocolo: 855138
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seGUNdo terMo aditiVo coNtrato Nº 002/2022
Processo Nº 2022/1005990
Nº do TErMo adiTivo: 02
daTa dE assiNaTUra: 20/09/2022
viGÊNcia: 25/01/2022 a 24/01/2023
oBJETo do sEGUNdo TErMo adiTivo: o presente termo aditivo tem por 
objeto a alteração na cláUsUla TErcEira – do PrEÇo.
alTEraÇÕEs:
1) aditamento de r$ 3.005.156,34 (três milhões, cinco mi,l cento 
e cinquenta e seis reais e trinta e quatro centavos). correspondente a 
24,69798% do valor do contrato, significando um valor anual do contrato 
de r$ 15.172.776,30 (quinze milhões, cento e setenta e dois mil, setecen-
tos e setenta e seis reais e trinta centavos).
as despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária:

Funcional Programática elemento de 
despesa ação Fonte Plano interno

48101.12.363.1501.8822 339037 273727 0102000000
0124008794 1010008822-c

valor: r$ 15.172.776,30 (quinze milhões cento e setenta e dois mil sete-
centos e setenta e seis reais e trinta centavos)
coNTraTado: diaMoNd sErviÇos dE liMPEZa E Mao dE oBra EirEli 
(cNPJ nº. 08.538.011/0001-31).
ENdErEÇo: Passagem dalva, nº 505, Bairro: Marambaia, Belém/Pa - cEP 
66.615-080.
ordENadora: Edilza Joana oliveira fontes, secretária de Estado.

Protocolo: 855452
PriMeiro terMo aditiVo ao coNtrato Nº 005/2022
Processo Nº 2020/939489
Nº do TErMo adiTivo: 01
daTa dE assiNaTUra: 20/09/2022
viGÊNcia: 09/02/2022 a 08/02/2023
oBJETo do sEGUNdo TErMo adiTivo: o presente termo aditivo tem por 
objeto a alteração da cláUsUla dÉciMa sEXTa – rEaJUsTE.
alTEraÇÕEs:
1) a redação passa a ser “cláUsUla dÉciMa sEXTa – rEaJUsTE E rEPac-
TUaÇÃo” e sua suas subcláusulas terão a seguinte redação:
16.1.será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, 
desde que seja observa interregno mínimo de um ano;
16.2. o interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação 
será contado a partir da data do orçamento a que a proposta se referir, 
sendo certo que se considera como data do orçamento aquela do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da 
apresentação proposta;
16.3..Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, 
com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tan-
tas quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das cate-
gorias envolvidas na contratação;
16.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será conta-
da a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação;


